
. ' 

• 

.. 

• 

Prefeitura da Estância Balneária de Caraguatatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E X lfG 768/69 
:aa=ac=:=======�ca 

1 REVOGADA 
•f L" o.• JQ.2':'1 ... 1.1 '? . 

Dispõe sÔbre alteração dos artigos 34 e 35 
e Tabela II - Escala de FW1.ç'óes Gratitic.,. 
das da Lei 11, 762/69. 

SYX.vtO .I.UIZ DOS SANTOS1 Prefeito Municipal 
de Caraguatatuba. 
Faço saber que a c"SJ11ara MWl.1c1pal !\Prova e 
eu promulgo a saguiate Leic 

Artigo 10 " DeiXarão de ser extintos doia -
cargos de Trabalhador • Padrão •c111 COllstantes do Artigo 34 / 
da Lei n• 762/69 e passarão a !Ategrar a Parte Suplementar do 
Quadro, Artigo 35 da referida I.ei1 seaclo extintos em. soo va:/ 

• caricia. 
Artigo ,ea • Inclua-se no !tea 1 da Escala 

de Fuaçõee Gratificadas o s·arviço de - g - �gua e esgôtos. 
Artigo 3a " Esta Lei entrar! 0ll vigor na da• 

ta de sue publlcaç'3.o, retroginclo sellB efeitos à 15/08/69. 

• • 

trario. 
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Artigo 4• ... �e•oga�·sa �s disposições e11 co.; 

Caragt111tatuba1 28 de outubro de 1969 

OS SANTOS 
refeito M1112icipal 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância 
• Balnearia ãe Caraguatatuba, aos 
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